
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 073/2024 - CIB        Goiânia, 02 de abril de 2024

Aprova a vacinação nas escolas no Estado de Goiás.

A Coordenação da Comissão Intergestores BiparƟte do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe
foi conferida e considerando:

1 – A ConsƟtuição Federal de 1988, arƟgos 196 a 200;

2  –  A  Lei  8080/1990,  que  dispõe  sobre  as  condições  para  a  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

3 – O Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a
arƟculação interfederaƟva, e dá outras providências;

4 – O Oİcio Circular nº 59/2024/SVSA/MS que orienta a estratégia de vacinação nas escolas;

5 – O Informe Técnico do Ministério da Saúde sobre a estratégia de vacinação nas escolas, onde orienta os Estados e
os municípios a desenvolverem ações de checagem da caderneta de vacinação em ambiente escolar durante todo o
ano leƟvo de 2024;

6 –  A cobertura vacinal  abaixo do recomendado pelo Ministério da Saúde para as vacinas Meningocócica ACWY
(49,94%) e HPV meninos (45,61% 1ª dose e 25,41% 2ª dose); meninas (62,92% 1ª dose e 46,77% 2ªdose);

7 – As discussões no Grupo de Trabalho de Vigilância em Saúde, da Comissão Intergestores BiparƟte – CIB, realizado
em 19 de março de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar em Reunião Ordinária, do dia 22 de março de 2024, a vacinação nas escolas no
Estado de Goiás.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL

RASÍVEL DOS REIS SANTOS JÚNIOR

Secretário de Estado da Saúde

PATRÍCIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY

Presidente do COSEMS

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 02 dias do mês de abril de 2024.
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em 05/04/2024, às 16:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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